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Não aorova parecer de relatora sobre 
recurso de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições lega-s, 

RESOLVE: 

Não aprovar o parecer da relatora desta matéria, apresentad3 na 1642 
ordinárE reunião deste Conselho, realizada em 10 de fevereiro de 1998, e, em 
conseqü -ência não dar provimento ao recurso irterposto pelo aluno Roberto de Lima 
Pacheco, cortante do requerimento n° 4058198, contra decisão do Colegiado do Curso 
de Engenharia de Minas, que indeferiu a sua soJicação do quebra de pré-requisito "Lavra 
de Mina SubteTànea" (MIN 224) para a disciplina "Condicionamento das Minas' (MIN 232). 

0uo Preto, em 10 de fevereiro de 1998. 

Prof. Dirceu do ascimento 
Presidente 
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